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Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: ABAETETUBA/PA
Destino: ACARÁ/BARCARENA/BUJARU/CONCORDIA DO PARÁ/
TOMÉ-AÇU/PA
Servidor:
050660341/DIOGO GUERREIRO REALE (GERENTE) / 4,5 
DIARIAS / 06/06/2016 A 10/06/2016.
Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.

Protocolo 963846

Portaria: 7562/2016
Objetivo: Dar apoio na ação de Confi rmação de Vacinação pelo 
SIAPEC para produtores do assentimento Tuerê na pista do SIEC.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: NOVO REPARTIMENTO/PA
Destino: NOVO REPARTIMENTO /PA
Servidor:
572238201/LUIS PAULO CARVALHO ALMEIDA (AGENTE DE 
DEFESA AGROPECUARIA) / 2,5 DIARIAS / 23/05/2016 A 
25/05/2016.
Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.

Protocolo 963848

Portaria: 7563/2016
Objetivo: Dar apoio na ação de vacinações assistidas e vigilância 
epidemiológica em propriedades nas vilas do município de Novo 
Repartimento.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: NOVO REPARTIMENTO/PA
Destino: NOVO REPARTIMENTO /PA
Servidor:
572238201/LUIS PAULO CARVALHO ALMEIDA (AGENTE DE 
DEFESA AGROPECUARIA) / 5,5 DIARIAS / 26/05/2016 A 
31/05/2016.
Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.

Protocolo 963849

Portaria: 7564/2016
Objetivo: Realizar ações de fi scalização volante nos pontos 
estratégicos nas vias, hidrovias e rodovias que compões a malha 
viária desta regional, localizado no município de Tailândia.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: ABAETETUBA/PA
Destino: TAILÂNDIA /PA
Servidor:
541892611/JOSE EDUARDO FERNANDES CAVALCANTI 
(ENGENHEIRO AGRONOMO) / 2,5 DIARIAS / 25/05/2016 A 
27/05/2016.
Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.

Protocolo 963851

Portaria: 7572/2016
Objetivo: Realizar vacinação com agulha ofi cial em propriedades 
de área de invasão.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: PIÇARRA/PA
Destino: BREJO GRANDE DO ARAGUAIA/PA
Servidor:
5418877581/VALMIR SIQUEIRA DA SILVA (AGENTE DE DEFESA 
AGROPECUARIA) / 4,5 DIARIAS / 16/05/2016 A 20/05/2016.
Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.

Protocolo 963857

Portaria: 7566/2016
Objetivo: Realizar coleta de grãos em empresas embaladoras, 
para fi ns de classifi cação no posto de Belém (GICV).
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: BELÉM/PA
Destino: MARABÁ/PARAUAPEBAS/REDENÇÃO/RIO MARIA/
TUCURUI/PA
Servidor:
00230271/ORIVALDO RAIMUNDO DE AZEVEDO PINHEIRO 
(TECNICO EM AGROPECUARIA) / 7,5 DIARIAS / 05/06/2016 A 
12/06/2016.
Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.

Protocolo 963859

Portaria: 7565/2016
Objetivo: Participar de reunião com representantes do setor 
produtivo e servidores da regional de Santarém.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: BELÉM/PA
Destino: SANTARÉM /PA
Servidor:

572345121/DANILO BRITO DO NASCIMENTO (MEDICO 
VETERINARIO) / 2,5 DIARIAS / 26/05/2016 A 28/05/2016.
Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.

Protocolo 963862

Portaria: 7573/2016
Objetivo: Realizar notifi cação de vacina e atendimento a 
produtores rurais.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA
Destino: PIÇARRA/PA
Servidor:
58292594/MARIO ANTONIO DA COSTA ROCHA (AGENTE DE 
DEFESA AGROPECUARIA) / 5,5 DIARIAS / 09/06/2016 A 
14/06/2016.
058827533/GRAZIELA SOARES DE OLIVEIRA (MEDICO 
VETERINÁRIO) / 4,5 DIARIAS / 30/05/2016 A 03/06/2016.
Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.

Protocolo 963863

Portaria: 7574/2016
Objetivo: Realizar vacinação assistida contra febre aftosa na 
campanha da estrada etapa maio de 2016.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: SANTARÉM/PA
Destino: SANTARÉM/PA
Servidor:
541975721/SOLON PESSOA GODINHO JUNIOR (TECNICO 
AGRICOLA) / 2,5 DIARIAS / 25/05/2016 A 27/05/2016.
80113891/FERNANDO BENTES CORREA (AGENTE DE DEFESA 
AGROPECUARIA) / 2,5 DIARIAS / 25/05/2016 A 27/05/2016.
Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.

Protocolo 963866

Portaria: 7575/2016
Objetivo: Realizar notifi cações em propriedades, vacinação com 
agulha ofi cial e assistida contra febre aftosa na campanha da 
estrada etapa maio de 2016.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.
Origem: BELÉM/PA
Destino: ILHA DE COTIJUBA/PA
Servidor:
541874551/DIEGO AVELINO CARDOSO (AGENTE DE DEFESA 
AGROPECUARIA) / 0,5 DIARIA / 20/05/2016 A 20/05/2016.
572345111/MARIA AUDILEIA DA SILVA TEIXEIRA (MEDICO 
VETERINÁRIO) / 1 DIARIA / 30/05/2016 A 31/05/2016.
572345111/MARIA AUDILEIA DA SILVA TEIXEIRA (MEDICO 
VETERINÁRIO) / 0,5 DIARIA / 20/05/2016 A 20/05/2016.

Ordenador: WEBERSON GONÇALVES LUCAS.
Protocolo 963868

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

.

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 02, DE 18 DE MAIO DE 2016.
Estabelece os procedimentos e critérios para adequação 
ambiental dos imóveis, cujo desmatamento tenha ocorrido após 
22 de julho de 2008, nos termos da Lei Federal no 12.651, de 25 
de maio de 2012, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Lei Federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 
2008, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Federal no 
12.651, de 25 de maio de 2012, especialmente, as que tratam 
do desmatamento, ocorrido após 22 de junho de 2008;
CONSIDERANDO a Lei Estadual no 5.887, de 9 de maio de 1995, 
que versa sobre a Política Estadual de Meio Ambiente do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual no 6.462, de julho de 2002, 
estabelece no art. 2o, VII e VIII, como princípios da Política 
Estadual de Florestas e demais formas de vegetação, a imposição 
ao infrator de reparar o dano causado e a imposição ao usuário, 
de contribuição pela utilização, com fi ns econômicos, de recursos 
vegetais provenientes da fl ora natural;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 1.379, de 3 de setembro 
de 2015, que cria o Programa de Regularização Ambiental dos 
Imóveis Rurais do Estado do Pará - PRA/PA;
CONSIDERANDO a necessidade editar normas para adequação 
ambiental de imóveis, objeto de desmatamento e fomentar o 
exercício regular de atividades do setor produtivo no Estado; e
CONSIDERANDO os princípios do contraditório e ampla defesa 
na atuação dos processos administrativos da Secretaria de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará - SEMAS/PA, 
bem como os princípios da legalidade e efi ciência que regem a 
Administração Pública,
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1o Os procedimentos e critérios para adequação ambiental 
dos imóveis, cujo desmatamento tenha ocorrido após 22 de julho 
de 2008, que estejam na lista ofi cial do Projeto de Monitoramento 
do Desmatamento na Amazônia Legal por Satélite - PRODES, 
nos termos da Lei Federal no 12.651, de 25 de maio de 2012, 
deverão observar esta Instrução Normativa.
Art. 2º Nos casos de constatação de desmatamento, ocorrido 
após 22 de julho de 2008, cuja área do imóvel seja de até 
50 (cinquenta) hectares, o empreendedor deverá efetivar 
sua regularização ambiental através do Portal de Adequação 
Ambiental, junto ao Órgão Ambiental Municipal competente.
Parágrafo único. Para que o município possa executar as 
atribuições previstas no artigo anterior, deverá se habilitar junto 
ao Estado para que possa ter acesso ao sistema. (Anexo I).
Art. 3o  Esta norma está constituída sobre os seguintes princípios 
norteadores:
I - da não utilização da área desmatada após 22 de julho de 
2008, em observância às normas ambientais garantidoras da 
defesa e proteção do meio ambiente;
II - do pagamento de indenização civil indispensável à reparação 
dos danos causados ao meio ambiente e,
III - da regularização ambiental através de licenciamento pelo 
Órgão Ambiental competente.
Art. 4o O procedimento de adequação ambiental será realizado, 
eletronicamente, por meio do endereço eletrônico da Secretaria 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará - 
SEMAS/PA (http://sigam.semas.pa.gov.br), através do Portal de 
Adequação Ambiental. 
Parágrafo único. O Portal de Adequação Ambiental será aberto 
para consulta pública, gerando cadastro apenas aos interessados 
que efetivarão a adequação ambiental dos imóveis, objeto de 
desmatamento.
Art. 5o A SEMAS/PA disponibilizará aos interessados roteiro 
orientativo de acesso ao Portal de Adequação Ambiental, no 
endereço eletrônico da Secretaria.
Art. 6o A consulta sobre a situação dos imóveis do Estado do 
Pará, poderá ser realizada no Portal de Adequação Ambiental, 
pelo campo de busca, com a indicação do número do Cadastro 
Ambiental Rural –CAR.
Art. 7o A pesquisa efetuada no Portal de Adequação Ambiental, 
dará acesso a documento informativo sobre a situação do imóvel 
consultado, sem quaisquer custos aos usuários.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DE ADEQUAÇÃO AMBIENTAL

Seção I
Da Concordância das Informações do PRODES

Art. 8o Para efetivar a adequação ambiental dos imóveis 
constantes na lista da PRODES, deverá o interessado acessar o 
Portal, informar o número do CAR e realizar o cadastro.
Art. 9o Identifi cada a propriedade com o desmatamento 
ocorrido após 22 de julho de 2008 e, havendo concordância 


